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ATA DA 1838ª SESSÃO PLENÁRIA 

 
 
AOS  04  DIAS DO MÊS  JANEIRO  DE DOIS MIL E DOZE, ÀS 13 HORAS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 10 – 
6º ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA SALA 
MARCO AURÉLIUS SAYÃO PARENTE. EM SUA 1838ª SESSÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO DR. 
CARLOS DE LA ROCQUE QUE, APÓS VERIFICAR HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: CARLOS DE LA ROCQUE, VICE-PRESIDÊNCIA: TERESA CRISTINA G. 
PANTOJA; SECRETARIA GERAL: VALERIA GASPAR MASSENA SERRA; PROCURADORIA REGIONAL: 
GUSTAVO BORBA. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1.º) PROCESSO NO 00-2011/387807-9. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. 
RECORRIDA: TORRES FONOAUDIOLOGIA LTDA. VOGAL RELATOR: DR. RONALD AMARAL SHARP 
JUNIOR. ASSUNTO: DESARQUIVAMENTO DO CONTRATO SOCIAL, REGISTRADO EM 25/10/2011, SOB O 
Nº 33.2.0910904-9.  VOTO: POR MANTER O ARQUIVAMENTO DO CONTRATO SOCIAL, REGISTRADO EM 
25/10/2011 SOB O Nº. 33.2.0910904-9, TENDO EM VISTA QUE FOI ARQUIVADA A 1ª ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, EM 09/12/2011 SOB O Nº 2268250, RETIFICANDO A CLÁUSULA ALUSIVA AO CAPITAL 
SOCIAL EM ORDEM A CONSTAR A CORRETA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL ENTRE OS SÓCIOS. DESSE 

MODO, O RECURSO MOSTRA-SE PREJUDICADO EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. APROVADO 

POR UNANIMIDADE. 
 
 
2.º) PROCESSO NO 00-2011/366770-1 (ANEXO: 00-2011/433537-0). RECORRENTE: PROCURADORIA 
REGIONAL DA JUCERJA. RECORRIDA: CASA SHOW S/A. VOGAL RELATOR: DR. ALDO CARLOS DE 

MOURA GONÇALVES. ASSUNTO: DESARQUIVAMENTO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA, REGISTRADA EM 18/10/2011, SOB O Nº 2247700. VOTO: PELA SUSTAÇÃO DO 
PRAZO, POR TRINTA DIAS, PARA QUE A SOCIEDADE PROMOVA A RERRATIFICAÇÃO DA ATA 
IMPUGNADA, SANANDO O VÍCIO APONTADO, CONFORME CITADO NO PROCESSO Nº 00-2011/433537-0. 
NÃO SENDO FINALIZADA A RERRATIFICAÇÃO NO PRAZO CONCEDIDO, VOTAR PELO 
DESARQUIVAMENTO DO DOCUMENTO OBJETO DO PROCESSO 00-2011/336770-1. APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 

 
RETIRADO DE PÁUTA O TERCEIRO PROCESSO POR INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO DIA 03.01.2012. 
 
ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA PARA O DIA 11 DE         
JANEIRO  DE 2012, NO MESMO LOCAL ÀS 13 HORAS. 
 
ASSINATURAS: CARLOS  DE LA ROCQUE, TERESA CRISTINA G. PANTOJA, VALÉRIA GASPAR MASSENA 
SERRA, GUSTAVO BORBA, PAULO CESAR TEIXEIRA, ARMANDO BRASIL SALGADO, GILBERTO DE ARAÚJO 
MOTTA, HAROLDO BEZERRA DA CUNHA, HELIO CEZAR DONIN JUNIOR, JARDINO DA SILVA MARINS, 
JOÃO BOSCO LOPES, RONALD AMARAL SHARP JUNIOR, CANDIDO OLIVERI CARNEIRO DE SOUZA, 
PEDRO ALBERTO CAMPBELL ALQUERES, EDIR GONÇALVES RAMOS, PAULO JORGE NAGAE RIBEIRO, 
ALVARO PEIXOTO, OSCAR OTÁVIO COIMBRA ARGOLLO, ANTONIO FLORENCIO DE QUEIROZ JUNIOR, 
PAULO DE ANDRADE PAIVA, RUBENS BRANCO DA SILVA, FLAVIO LICHT E WAGNER JULIO REIS 
FERREIRA. 


